PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2025
[bookmark: _GoBack]Em conformidade com a Lei nº 14.133/21, Artigo 75, inciso II, que autoriza a dispensa de licitação em situações de urgência, a Prefeitura Municipal de Sagrada Família, por meio do Prefeito Mauro Rogério Ferrari Galatto, autoriza a dispensa de licitação para a aquisição de eletrodomésticos (geladeiras, forno elétrico e tv) para a Secretaria de Educação do Município de Sagrada Família, com o objetivo de substituir e/ou complementar equipamentos essenciais para o adequado funcionamento das unidades de ensino municipais.
A medida se justifica pela urgência na reposição dos equipamentos que estão obsoletos ou com sua vida útil comprometida, impactando negativamente na qualidade da merenda escolar e no ambiente de trabalho dos servidores. A aquisição visa atender as necessidades emergenciais da rede escolar, promovendo melhorias nas condições de ensino e garantia de segurança alimentar para os alunos.
A autorização foi concedida pelo Prefeito Municipal, conforme o contexto de urgência e a impossibilidade de competição no processo, conforme especificado pela legislação vigente.
Sagrada Família, 07 de abril de 2025
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal de Sagrada Família

